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PORTARIA N° 6799, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013. 

 

Reenquadra e concede décimos ao servidor Norival Candido da Silva. 

 

SÉRGIO DE MELLO, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DE 

SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica re-enquadrado o servidor Norival Candido da Silva, a partir de 01 de 

fevereiro de 2013 no cargo de Motorista, Padrão 10 – Nivel III-E do Setor de  Secretaria  

constante do Anexo I da Lei Complementar Municipal nº 2.550/12 e suas alterações. 

 

§ 1º Fica revogada a Portaria nº 5588, de 21.09.09, que dispõe sobre a designação 

do servidor para substituir o cargo de Motorista Especial, Padrão 16 – Nível I-A. 

 

§ 2º Fica concedido 03 (três) décimos ao servidor Norival Candido da Silva de 

acordo com os artigos 10, §4º, §5º e §6º e art. 48, §2º da Lei Complementar Municipal nº 

2040/02 alterada pela Lei Complementar Municipal nº 2494/11, por ter exercido as atribuições 

de cargo com remuneração superior ao do qual é titular. 

 

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

        Prefeitura Municipal de Guaíra, 25 de  fevereiro  de 2013. 

 

 

 

                                                                                                   Sérgio de Mello 

                                                                                                  Prefeito Municipal 

 

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura do Município de Guaíra, na data 

supra. 

 

 

            Francisco Kiyoshi Suzuki 

                Diretor de Secretaria 
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